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Beneficiado - Art. 28-A 
CPP:

ANDERSON ANDRE DA SILVA

Vistos.

Tendo em conta o integral cumprimento do acordo de não persecução penal, na forma do 

parágrafo 2º do artigo 379-B das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado 

de São Paulo, julgo extinta a punibilidade do beneficiado pelo acordo, Anderson André da Silva, 

nos termos do parágrafo 13 do artigo 28-A do Código de Processo Penal. Providenciem-se as 

anotações e comunicações de praxe, atualize-se o histórico de partes com o Código 20 – Acordo 

de Não Persecução Penal Cumprido e, após, providencie-se a movimentação 61615, arquivando-se 

definitivamente.

P.I.C.

Praia Grande, 07 de março de 2023.
Antonio Carlos Costa Pessoa Martins
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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